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Decisão da comissão disciplinar 029 

 

A Londrina F7 vem informar as medidas punitivas definidas pela Comissão 

Julgadora para os seguintes confrontos válidos pela Série B e C 2022: 

 

Jogo: UDR Fc  x Cornetas  Fc – Cusparada a atleta adversário.  O atleta 

Geovanny Augusto Losado Gomes, número de registro: 345239; da 

equipe UDR Fc foi enquadrados no Artigo 16, § 09º.  

 

Conforme Art. 16,§ 09º. – Tentar ou praticar via de fatos (agressões) contra 

companheiro(s) de equipe ou componente(s) de equipe adversárias, antes, 

durante ou depois das partidas realizadas, e ao longo da competição. Punição: 

de (30) trinta a (365) trezentos e sessenta e cinco dias ou a eliminação do atleta 

da competição e/ou banimento da Liga. 

 

Punição ao atleta: 345239, 40 dias de suspensão (infração leve) a contar da 

data 01/07/2022. 

 

Jogo: New Style Estofados  x São Luiz Ec – Agressão a atleta adversário.  O 

atleta Elielton Junior de Souza,  número de registro: 308609; da equipe 

São Luiz Ec foi enquadrados no Artigo 16, § 09º.  

 

Conforme Art. 16,§ 09º. – Tentar ou praticar via de fatos (agressões) contra 

companheiro(s) de equipe ou componente(s) de equipe adversárias, antes, 

durante ou depois das partidas realizadas, e ao longo da competição. Punição: 

de (30) trinta a (365) trezentos e sessenta e cinco dias ou a eliminação do atleta 

da competição e/ou banimento da Liga. 

 

 

Punição ao atleta: 308609, 30 dias de suspensão  (infração leve) a contar 

da data 03/07/2022. 

 

 

Jogo: Royal Cell Fc  x Massaru Fc – Xingamentos e ameaças de morte a 

equipe de arbitragem.  O atleta Kalebi Hifrain da Silva,  número de 

registro: 308139; da equipe Massaru FC foi enquadrados no Artigo 16, § 

08º.  
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08º. – Invadir o campo com o propósito de ofender, tumultuar, retirar a equipe 

de jogo, discutir, tirar satisfações, publicar em redes sociais (atletas 

reconhecidos), difamações, xingamentos e etc. com os oficiais de arbitragens, 

delegados, membros da Londrina F7, ENTIDADE(Londrina F7) legais ou 

nomeados por elas e equipes correlacionadas a Londrina F7, antes, durante ou 

depois dos jogos realizados e ao longo da competição: Punição: de (10) dez a 

(120) cento e vinte dias de suspensão.. 

 

Punição ao atleta: 308139, 60 dias de suspensão ou 4 jogos de suspensão, o 

que for maior  (infração grave) a contar da data 03/07/2022. 

 

 

Todos os atletas suspensos não devem estar nos locais de jogos da sua equipe 

durante sua suspensão. Caso no local de jogo o atleta infrinja alguma regra 

disciplinar o mesmo poderá ser banido da Liga e a equipe será julgada para perder 

os pontos da partida. 

 

 
 

Fabner Cesar Oliveira 
Presidente da Londrina F7 

 
 
 
 


